
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

106 Ano XXII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 26 de Março de 2024 • Edição V XXXV

(Continua na próxima página)

~ ESTADO DO PIAUI 
- ~REFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

R Praça Lic7n~:~~~!i·r~~tl1=ªi~~~::.645-000. 
,_~~.,...._ Francisco Santos - P I. 

7 .2.2. n ão hipótese de não comprovoção da cxistêncio de fato s uperveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ó rgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
dever á cumprir as obrigações estabelecidas n a ata. sob pena de cance lamento do seu reg istro , 
nos termos do item 9.1. sem prejuíz o das sanções previstas na Lei n º 14.133. de 2021. e na. 
l egi s lação aplicável. 
7.2.3. na hipótese de cance1amento do registro do fornecedor. n os termos do item anterior, o 
gerenciador con vocará os fornecedores do cadastro de reserva, na o rdena de c lass ificação, para 
verificar se aceitam manter seu s preços registrados, observad o o disposto no item 5.7. 
7.2.4. se não obtiver êxito nas negoc iações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preço$, nos termos do item 9.4, e adotará a s medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7 .2 .5 . na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registmdo, conforme previsto no item 7 .2 e n o item 7 .2. 1, o órgão o u em idade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo co1n a rea lidade dos valore$ praticados pelo n1ercado. 
7 .2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avalie a necessidade de a lteração contratual, observado o d isposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 . REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGI STRADAS NA ATA D E 
R EG ISTRO :OE PREÇOS 
8. 1. As quantidades previstas para os i tens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as e ntidades 
participantes e não participanles do registro de preços. 
8.2 . O remaneja mento somente poderá ser t"Cito: 

8 .2.1. de órgão ou entidade p articipante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. de órgão ou entidade partic ipante para órgão ou e ntidade não participante . 

8 .3 . O órgiio ou entidade gerenciadora que t iver csti.m ado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do rernanejamento. 
8.4. Na hipótese de reman ejamento de órgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade não 
panicipante. serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11 ,462. de 2023. 
8.5 . Competirá ao ó rgão ou à e n tidade gerenciadora autori7..ar o ren1anejamento solic itado, con1 a 
reduçao do quantitativo inicialmente informado pelo ó rgão ou pela entidade participante~ desde que 
haja prévia anu ência do órgão ou da e ntidade q u e sofrer redução dos quantitativos inform.ados. 
8.6. Caso o remanejamento seja f'cito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal 
ou de Munic(pios dJslintos., c aberá ao fornec edor benefic iá ri o da a ta de registro de preços, observadas 
os condições n e la estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccimenlo decorrente do 
remanejamento dos itens . 
8.7. Na hipótese da compra ccntra.li7;a.da~ não have ndo indicação pelo órgão ou pela e ntidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a exec ução descentralizada será por m eio do remanejamento. 

9 . CANCELAMENTO DO REGI STRO DO LICITANTE VENCEDOR E D OS PREÇOS 
REGI S TRADOS 
9. 1. O registro do f"omecedor será cancelado pelo gerenciador, q u ando o fornecedor: 

9. 1 . 1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9. 1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalent e, no prazo estabelecido pel a 
Ad,ninistração sem justificativa razoável ; 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, d o 
Decreto n" .11 .462., de 2023; ou 
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9 . 1 .4. sofrer s anção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133 , de 
202 1. 

9. 1.4. I. na hipótese de aplicação de sanção prevista n os i.ocisos lll ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133. de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigôncia da ntn de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, m edin.nte decisllo fundamentada, decid ir p ela m a nutençllo do registro de preços, 
vedadas contratações der ivadas da ala enquanto perdu.rare1n os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no iten"l 9.1 será íon:nal.izado por despacho 
do órgão ou da e ntidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditóri o e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o ó rgão ou a ent.idndc gcrenciadorn 
poderá convocar o s lic itantes que compõem o cndas tTO de res erva., observada o ordem de c la s s ificação. 
9.4. O cancelumenlo dos preços registrados poderá ser reali.zudo pelo gerenciador, em detenni.nada 
ata de registro de preços, total o u parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidan1ente 
comprovadas e justificadas: 

9.4. 1 . por razão de interesse público; 
9 .4.2. n pedido do fornecedor, decoTTente de coso fortuito o u f'orço maior; o u 
9.4.3. se n ão houvt:r Ox.ilo nas n egociações, nas hipótc::scs cm q u e o preço dt: m e rcad o lornar-
s e superior ou ini"erior ao preço 1·egistrado, oos tern1os do artigos 26, § 3" e 27. § 4". ru:nbos do 
Decreto nº 11.462. de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

1 O. 1. 1 . as sanções também se ap l icam aos integrantes do cadustTo de reserva no regi s tTo de 
preços que. convocados, não honra.re1n o con1pro1nis s o a s sun 1ido injustificadan1ente após tere1n 
assinado a ata. 

10 .2 . É dn competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do dcscumpri.mento 
do pactuado nesta ato de reg istro de preço (art. 7°, inc. XTV, do Decreto nº t t .462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito à s contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (ru·t. 8 ... , 
inc. IX. do Decreto nº 1 l .462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ó rgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no i tem 8 . 1, dodn a necessidade de instauração de procedimento paro 
c ancelamento do registro do fornecedor. 

11. C O N DIÇÕES GERAIS 
1 l. 1. As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebi1nento. 
as obrigações da Adminis tração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDTTAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente: Ata foi lavrada e,n 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0081 2024 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juridica de direito 
público interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº. 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 
64.645-000, CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. 
LUÍS JOSÉ DE BARROS, inscrito no C PF sob o n• 028.280.184-74, considerando o julgamento 
do Pregão Eletrônico nº 004/2024-MFS/ PI, Processo Administrativo n º 00S/2024, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
class ificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federa l nº 14. 133/202 1, no 
Decreto Federal n.• 11.462/2023, Decreto Estadual nº 21.872/2023, Decreto Estadua l 21.938/2023 
e Decreto Municipal nº O 19/2023/GP de 22 de dezembro de 2023 em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1 . A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais contratações para 
prestação serviços de manutenção dos motores e létricos., grupos geradores, bombas submersas e poços 
tubulares para atender as necessidades do Município de Francisco Santos-PI, con forme especificações e 
quantidades previstas no Termo de Referência, Anexo II do Pregão Eletrônico SRP n º 004/2024-
MFS/PI~ que é parte integrante desta Ata. assim como a proposta vencedor3.y independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condi ões ofertadas na s ro osta s são os constantes abaixo: 

en 
3 Re e 15 175,00 2.625,00 
4 Re e 15 23000 3.450 00 
5 M m nel de comando. 15 240,00 3.600,00 
6 Re e a submersa 5 c. v. 30 225,00 6.750,00 
7 Re e bomba submersa S a 15 c.v. 6 225 00 1.350 00 
8 Re aro em Motores a Diesel. 5 390,00 1.950,00 
9 Retifica de Motores a D iesel. 5 460,00 2.300,00 
10 Retificas de Eixo dos Motores. 30 355 00 10.650 00 
li Teste de vazão com NE e NO. 3 1.550,00 4 .650,00 

12 
Rebobinamento de motor submerso até 5 

30 440,00 13.200,00 
c.v. 

13 
Rebobinamento de motor submerso de até 

5 625,00 3.125,00 15 c.v. 
14 Substitui 2 62000 l.240 00 

185.030 00 
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2.2. Obs: A tabela deverá ser adaptada no caso de existência de cadastro de reserva e de acordo 
com o objeto registrado. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3. 1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o Municipio de Francisco Santos/PI. situada 
à Praça Licinio Pereira, n• 24 , Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 64.645 -000, telefone (89) 
98 152-2611. 
3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4 . 1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IR.P poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4 .1 . 1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4. l .2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14. 133, de 202 1~ e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4 .2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4 .3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de v igência da ata 
de registro de preços. 
4 .5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante. 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observado os requisitos do item 4 .1. 

4.5.1. Dos limites para as adesões 
4.5.1.1. as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a c inquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4 .5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos o u entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços . 
4 .5 . 1.3. para aquisição em ergencial de m aterial de consumo odontológico por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 1im_ite 
previsto no item 4 .5. 1.2. 
4 .5. 1.4. a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadualt distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias. desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
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projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na fonna do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.2. Vedação a acréscimo d e quantitativos 
4 .6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de d ivulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de creditas orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro . 
5.1.2. na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será forma lizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2. 1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
val idade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14. 133 , de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. será incluido na a~ na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2. 1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a c lass ificação da licitação; e 
5.4.2.2. mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5 . O registro a que se refere o item 5.4 .2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendjmento pelo signatário da ata. 
5.6 . Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadast.-o de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços~ no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133 , de 2021. 

5.9. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante o u fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo. devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibil izada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5. 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 alínea .. aH, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12. 1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

3. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6 .1.1. em caso de força maior, caso fortuito o u fato do príncipe ou em decorrência de fa tos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveist que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14 .1 33 , de 2021; 
6.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6 . 1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133 , de 2021 . 

6. 1.3.1 . no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3 .2 . no caso da repactuação, poderá ser a ped_ido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

e ESTADO DO PIAUI 
REFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 . 

~......-........... Francisco Santos - PI. ......_, ..... 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7 .1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1 .2. na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
7 .1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7. l .4. na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
aval iem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na h.ipótese de o preço de mercado tomar-se supel'"ior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a a lteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibili te de cumprir o compromisso. 

7.2. 1. neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de al teração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7 .2.2. não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuJzo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. e na legislação aplicável. 
7.2.3 . na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5. 7. 
7 .2.4. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2 . 1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7 .2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avalie a necessidade de a lteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14 .1 33, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

d . ESTADO DO PIAUI 
~REFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

- Praça Licínio Pereira. 24 = CEP: 64.645-000. 
., CNPJ: 06.553.713/0001 /69 

..._ .......... ....._ Francisco Santos - PI . .... .... ... 
8. 1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2 .1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pe la entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja fe ito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos tennos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9 .1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9 .1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9. 1.3 . não aceitar manter seu preço registrado~ na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
D ecreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos m ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9 .1.4.1. na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos m ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14. 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
9 .3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor~ o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. por razão de interesse púbLico; 
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9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tomar-se superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do artigos 26. § 3° e 27. § 4º. 
ambos do Decreto n• 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1 . as sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. s•, inc. IX, do Decreto n• 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que. 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Francisco Santos/PI, 25 de março de 2024. 

LUISJOSEOE ~~1orma<5g11.11por 

BARROS:0282801 2HallM7◄ 
74 /j -0)'00' 2024.0U.S 1"4-09 

LlJIS JO É DE BARROS 
Prefeito Municipal 

0ocu ......... ~di~ .. 

gcNbr:::-~M~ 
w.iflQueemhtlP.:J/Wlida<.kl.-.br 

EDIMAR GOMES DE SOUSA 
Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro 

1 d: 09F EDOD4D80A5046 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 981083 • PREFEITURA MUN. DE FRANCISCO SANTOS 

PREGÃO 90004/ 2024 

As 11:52 horas do dia 25 de March do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, LUIS 
JOSE DE BARROS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n1 005/ 2024, Pregão n1 90004/ 2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/ 2021 Característica: SRP - Registro de Preço 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra cmergcncial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Não 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação serviços de manutenção 
dos motores c.létricos, grupos geradores, bombas submersas e poços tubulares para atender as nc«ssidadcs do 
Muniápio de Francisco Santos-PI, conforme dctalhamento, especificações, quantitativos estimados e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

De 07/ 03/ 2024 às 08,00 ,i! 22/ 03/ 2024 às 08,00 

Abertura da sessão pública: Dia 22/03/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mcosagcns do cbat da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 22/03/2024 às 08:00:02 

Sistema 22f03/ 2024às08:00:48 

Sistema 22/03/2024 às 08:01:02 

Sistema 22/03/2024 às08:10: 14 

Sistema 22/03/2024 às08:11:42 

Sistema 22/03/2024às09:21:05 

Eventos da compra 

Data/Hora Oescriçio 

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderio estar cm disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Mantrnhanwc conectados. 

SENHORES FORNECEDORES BOM DIA 

OS ITI.NS ESTÃO EM DISPUTA 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acc.ssc a opção •Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

SENHORES FORNECEDORES, VAMOS DAR INÍCIO A ETAPA DE JULGAMENTO. 
PERMANEÇAM CONECTADOS. 

SENHORES FORNECEDORES, VAMOS DAR INÍCIO A FASE DE HABILITAÇÃO. 
PERMANEÇAM CONECTADOS. 

j 22/03/ 2024 às 08:00:02 Abertura da sessão pública 

122/03/ 2024 às 08:10:13 Início da etapa de julgamento de propostas 

25/03/2024 11,52 1 de 16 

UASG 981083 

Gru 
Grupo l 

Valor estimado: 

Situaçio: 

PREGÃO 90004/2024 

R$ 201.285,.2000 

Adjudicado t: Homolog:ado 

Adjucado e Homologado por CPF •••.2so.•••.•4 - LUIS JOSE DE BARROS para E. L POCOS LTOA, CNPJ 11.703.525/0001-00, mcJhor 
lance: R$ 189.056,0000, valor negociado: RS 185.030,0000 

P.ropost;u do Grup0 Gl 

Fornecedor 

1 t.703.525/0001-00 - E. L POCOS LIDA 
1 Pone MeEpp/E.quipmda: Sim (D) 

! Valor propo,:tt: R$ 189.056.0000 

(D} Occla~ntc: Mc:Epp/Equiparada (Art. 3• da Lc:i Complc:mc:nlar n1 123, de: 14 de: det.c:mbro de: 2006) 

Valo r ofertado Situação 

RS 189.056,0000 ! Pro~ta adjudicada ! 
Valor negociado: RS 185.030.0000 

j 06.043.786(0001-00 - RNL TRADEAND FAÇIUTIF..S LTDA 
1 Pone MeEpp/E.quiparad;i.: Sim (O) RS 175.924,38021 

Propm1a 
dcsdauifk;i.da 

! Valor propmtt: R$ 175.924,3802 Valor negociado: Nio informado 

Me,wg..., do cbat do Grup0 Gl 

Rcspoosávd 

1 SÍJttma 

j Sistema 

Sistema para o 
panicipaotc: 
11.703.525/0001-00 

Sistema parto 
particip,:mtc: 
l l .703.525/0001-00 

pd o participante 
l l.703.525/0001-00 

pc:lo participante 
11 .703.525/0001-00 

Sistema para o 
p1 rticip.1nte 
11.703.525/0001-00 

Sistema pani o 
panicipaote 
11.703.525/0001-00 

Sistema para o 
panicipantc 
l l .703.525/0001-00 

Sistema para o 
panicipante 

25/03/2024 11:52 

UASG 981083 

Data/Hora Mensagem 

Í 22/03/2024 08:0&.0ii ! O ittm Gl foi 11.b.!no. Solicitamo, o uvio de 1.an~. 

! '22/03/2024 08:10:09 

22/03/2024 08:13:26 

22/03/2024 08:15:55 

22/03/2024 08: 18:30 

22(03/202◄ 08:20-.21 

22/03/2024 08:20:53 

122/03/202' 08,3~ " 

22/03/2024 08:32:44 

22/03/2024 08:39:21 

! O item Gl cati c:nocrndo. 

SENHOR FORNECEDOR, TENDO EM VJSTA APENAS UMA PROPOSTA CLASSIFICADA, 
FSTAMOS INICIANIX> A NEGCX::lAÇÃO. 

Sr. Fom««ior E. L POCOS LIDA, CN PJ 11 .703.525/0001-00, vod foi convocado para 
nc:gociaçio de: valor do item Gl.Justitiativa: AFIM DE OBTER MAIOR ECONOMICIDADE 
PARA ADMINISTRAÇÃO .. 

smhor prciotiro, 00$$01 Jane« j! ÍOrám uvi,doi quando do cadutro da proposta. $t111 Jane«. 
obrig:i,do. 

:1 c:mprcu atá :1naliundo :1 nc:gociaçio. pc:dimo:s da minutOli pani an:1linr Oli nlora ofc:rtudm. 

OK. TEMPO CONCEDIDO. 

1 OBRIGADO PEtA NEGOCIAÇÃO ACEITA 

Sr. Fomcc:edor E. L. P0C0S LTDA, C NPJ ll .703.525/0001-00, v<>d: foí c:onvOC11do pu:a enviar 
inexos para o item Gl. Pruo par;i. encerrar o envio: 10:30:00 do d ii 22/03/2024.Justificativa: 
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PREGÃO 90004/2024 

R«poosável D ata/Hora M ensagem 

j 11703525/0001-()0 j 22/03/2024 08-39:21 j CONFORM E. IANCF.S E NE.GOCLAÇÃO N09 CHAT 00 SISTEMA. 

pelo p;;tnicip:an" 
11.703.525/0001.00 

pclop.anicipantc 
11.703.525/0001-00 

Si..u .. m:a pu:110 
p1nicipan1c: 
U .703.525/0001-00 

Siuema 

Si11em:1 para o 

22/03/2024 08:40:06 

22/03/2024 08:47:46 

22/03/2024 08:51:07 

22/03/2024 08:51 :07 

j.i cs1arno, providc:nci.ado no pruo do edital. 

O item Gl teve a convoc-aeto para envio de ancxru: cnctrrada is 08:47:46 dc 22/03/2024. 1 anexo 
foi envi,do pelo fornecedor a L POCOS LTDA, CNPJ 11.703.525/0001-00. 

O itcm GI tCV\' :a !Olicita.çio d,e nqociaçio de: ..-:alor CANCELADA par.a o furno:«dor E. L 
POCOS LTDA. CNPJ ll .703.525/0001-00. Motivo: Proposta aceiu. 

O i1c:m Cl n1.i na c:i,pa de: julpmc:n10 de: propon• no perlodo dc in1c:nçio de: rc:cuuo,, c;-om 
acr&cimo de IO minuios a pa.nir de agor:a • at! 27/03/2024 09:01:07. 

panicipantc 27/03/2024 c:»-.25:29 
SENHOR FORNECEIX>R, SOLICITO QUE ENVIE A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO QUE. NÃO CONSTA NO SICAP. NO PRAZO DE 02 (DUAS) CONFORME O 
ITEM B.I 00 EDITAL, SOS PENA DE RECUSA/DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 11.703.525/0001-00 

Si,tcma pua o 
pa.rtic1p.an1e 
11 .703.525/0001-00 

pelo p.1nic:ipan1e 
11.703.525/0001.00 

pelo pa.nicipanlc: 
11.703.525/0001-00 

Sll tcma 

Sistema para o 

22/03/2024 09:26:00 

22/03/2024 09:26:40 

22/03/2024 09:34: 13 

22/03/2024 10:00:01 

25/03/2024 11:06:08 

Sr. Fomc:cnior E. L POOOS LIDA, CNPJ l l .703.525/0001-00, ~ foi c;-onvoc::ado pan. enviar 
:anexos para o item GI . Pr:az.o pa.r:a c:ncunr o envio: 11:25:00 do d ia 22/03/2024. Justific:aliv:a: 
CONFORME O EDITAL E ANEXOS .. 

iremos providenciar no pruo do ,edi1al. 

O i1cm G l u:v,: :a conVQC29io par.a envio de: anaos c:nccrr:ada h 09:34:13 de: 22/03/2024. 1 anao 
foi enviado pelo fomc«dor a L POCOS LTDA, CNPJ l l.703.525/0001-00. 

O item Gl cst.i na ctap,, de h:a biliuelo de fornecedores no pcriodo de in tenelo de rccu1905, c;-om 
acr&:cimo de 10 minutos :a panir de: agor:a . ai~ 22/03/2024 10: 10:01. 

O item Gl aú n.a c:i:ap:a de: babilibçio de: fomcadoru no período de: intenção de: rc:curSOJ, t"Om 
:aaibcimo de 10 minuto, a partir de ai,,ra • att 25/03/2024 11 :16:08. 

puticip:,nte 1.j/03/2024 11:07:58 
Sr. Fornecedor H. L POCOS LIDA. CN~ 11 .703.525/0001-00. vocf foi convocado ~ra 
negoci:aç,lo de valor do item GI.Jus1ific:ativa! CONPORME VALORES ENVIADOS NA 
PROPOSTA AJUSTADA. l l.703.525/0001-00 

pelo 1»,rticipar,1c 
l l .703.525/0001-00 

Sistema 

Si1tc:ma 

25/03/2024 11:13:21 

25/03/202-4 11:14:43 

25/03/2024 11:32:12 

O item Gl teve: a nc:gociaçio de: valor c:noe.rnda pdo fomc:ador E. L POCOS LTDA, CN~ 
ll.703.525/0001-00.A negociaçlo do item GI foi ac:c:iu pc:lo fornecedor E.. L POCOS LTOA. 
CNPJ 11.703.525/0001-00, tendo ir,form:ado RS 185.030,0000. 

O i1em GI nlft na etapa. de julgamento de proposta no perlodo de inter,ç,lo de: recursos. c;-om 
acrbcimo de: 10 minutos a 1»,nir de: agora• at~ 25/03/2024 11:24:43. 

O it,em GI tiú na etap,, de habiliuelo de forncccdottS no p,erlodo de intmelo de tt('UN(U. com 
acr&:cimo de 10 mir,u1os a p.irtir de ,gon. 11~ 25/ 03/2024 11 :42!12. 

Eventos do G,up0 Gl 

D.ata/Hor:a 

122/03/2024 08,39'.21 

j 22/03/2024 08:47:46 

! 22/03/2024 09:26:00 

l 2.2/0312024 09:34:u 

1 22/03/2024 12:51:56 

l 22/03/2024 12:53:25 

l 25/03f20Z4 08:ll:◄S 
ZS/03/2024 11 :S2 

Dacriçio 

Fornecedor a L POCOS LTDA, CNPJ ll.70].51.j/0001-00 convocado pu:a o envio de :anexo. Pr:azo de enoerr:arrnmto: 1 
22/03(2024 10:30:00. Motivo: CONFORME LANCES E NEGCX::IAÇÃO N09 CHAT IX) SISTEMA.. 1 

Fornecedor a L POCOS LIDA. CNPJ 11.703.525/0001-00 finalizou o envio de anexo. 1 

Forneccdor a L POCOS LIDA, CNPJ l l.703.525/0001-00 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor E. L POCOS LIDA, CNPJ ll.703.525/0001-00 1evc: a propru:t:i adjud ic::ad :a, mdhor bnc..: RS 189.056,0000. 1 
h em homologado. 

Item c:om homolog:açio e:ancclada. Ow:riçio: PAR.A IN PORMAR A NEGOCIAÇÃO, TENDO EM VISfA Q_UE O j 
FORNECEDOR ENVIOU PROPOSTA. COM VALORES lNFEIUORES AOS ÚLTIMOS Lt\NCES.. ' 
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